
 

 

EDITAL 015/2022 

SELEÇÃO DE COORDENADOR (A) PARA CLÍNICA ESCOLA DOS CURSOS 

DE SAÚDE DA FRJ 

 

A Direção Acadêmica da Faculdade Regional Jaguaribana, designada 

FRJ, no uso de suas atribuições regimentais, torna pública a realização do 

Processo Seletivo de Coordenador (a) para a clínica escola dos cursos de saúde 

da FRJ. 

 

1. DO OBJETO DA SELEÇÃO: 

 

A vaga para coordenador destina-se para ocupar a regência da clinica escola da 

Faculdade Regional Jaguariaba para aulas práticas e atendimento dos cursos 

das áreas de saúde. 

 

2. DAS INSCRIÇÕES: 

 

2.1 Poderão se inscrever candidatos que tenham formação acadêmica na área de 

enfermagem e titulação mínima de especialização em qualquer área. 

2.2 As inscrições deverão ser feitas no período de 22 de agosto a 09 de 

setembro de 2022, nos dias úteis, das 08hs às 12hs e 14hs às 18hs, na Direção 

Acadêmica da FRJ, situado à Rua Joaquim de Paula Nogueira, nº 501, Centro, 

Alto Santo – CE., ou ainda pelo site www.frjaltosanto.edu.br. 

2.3 No ato da inscrição o candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 

 Ficha de inscrição constante do Anexo I; Cópia do Curriculum Lattes; 

Cópias do certificado de graduação e do certificado de pós- graduação 

Lato Sensu ou Stricto Sensu (reconhecidos ou validados no Brasil). 

Comprovante de experiência em docência em ensino superior, mínimo 01 

(um) ano. 

3. DO PROCESSO DE SELEÇÃO: 

 

http://www.frjaltosanto.edu.br/


 

 

3.1 O processo de seleção será composto por 03 (três) fases: 

3.1.1 Fase 1: Inscrição dos candidatos: período 22 de agosto a 09 de 

setembro de 2022. 

3.1.2 Fase 2: Análise da documentação apresentada e currículum, caráter 

eliminatório, até 13 de setembro de 2022. 

3.1.3 Fase 3: Entrevista, de caráter classificatório/eliminatório, em (dia) 15 

de setembro de 2022. 

3.2 Na entrevista serão avaliadas as seguintes habilidades: 

3.2.1 Clareza de comunicação e fluência verbal; 

3.2.2 Utilização e adequação de recursos de ensino; 

3.2.3 Postura. 

3.3 O Diretor Acadêmico e a Coordenadora do Curso de Enfermagem atribuirão 

suas notas à entrevista de cada candidato, referente aos aspectos citados no 

item 3.2, em uma escala de 01 (um) a 05 (cinco). 

3.4 A nota da entrevista corresponderá à média aritmética simples das notas 

atribuídas ao candidato por uma banca constituída pelo Diretor Acadêmico e a 

Coordenadora do Curso de Enfermagem, com arredondamento até uma casa 

decimal. 

3.5 Ficarão reprovados e, consequentemente, eliminados da seleção, os 

candidatos que obtiverem nota igual a 2,9, ou inferior, na média obtida. 

 

4. RESULTADO: 

 

4.1 À média obtida nas apresentações aprovadas, e somente a estas, será 

concedido um acréscimo de 0,5 aos candidatos que tiverem Produções 

Intelectuais, Técnicas, Pedagógicas, Artísticas e Culturais nos últimotrês anos, 

cuja comprovação deverá ser entregue por ocasião da sua exposição. 

4.2 A maior nota obtida na apresentação é determinante para a escolha do 

preenchimento da vaga. 

Em caso de empate serão observados, sucessivamente, os seguintes critérios: 



 

 

a) O título de pós-graduação de maior nível, comprovado pela documentação 

entregue pelo candidato no ato da inscrição. 

b) O maior período de tempo relativo à experiência em coordenação ou gestão, 

comprovado na   CTPS. 

c) Maior período de tempo relativo à experiência de docência no ensino 

superior. 

4.3 O resultado do processo seletivo será divulgado em 20 de setembro de 2022 

no site da FRJ. 

O candidato selecionado terá até 26 de setembro de 2022 para comparecer e 

apresentar a documentação necessária à contratação constante do Anexo III do 

presente Edital, na Direção Acadêmica da FRJ situada à Rua Joaquim de Paula 

Nogueira, nº 501, Centro, Alto Santo – CE. 

4.5 O candidato selecionado deverá necessariamente participar de treinamento 

específico e das atividades previstas no calendário acadêmico. 

 

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

5.1 A inscrição do candidato implicará na tácita aceitação das normas e 

condições deste Edital. 

5.2 O candidato que não comparecer no dia marcado para entrevista será 

eliminado da seleção. 

5.3 A banca poderá será constituída por Coordenadores de Curso e Direção 

Acadêmica da Faculdade Regiona Jaguaribana. 

5.4 A Direção Geral da FRJ se reserva ao direito de, a qualquer momento, fazer 

parte da banca, seja por acréscimo ou seja em substituição a qualquer de seus 

membros. 

 

Alto Santo, 20 de agosto de 2022. 

 

Prof. Pedro Vinicius Vidal da Cruz 

Diretor Acadêmico 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

EDITAL 015/2022 

SELEÇÃO DE COORDENADOR (A) PARA CLÍNICA ESCOLA DOS CURSOS 

DE SAÚDE DA FRJ 

GRADUAÇÃO ANEXOS 

I. Ficha de inscrição. 

II. Cronograma. 

III. Documentação para contratação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

EDITAL 015/2022 

SELEÇÃO DE COORDENADOR (A) PARA CLÍNICA ESCOLA DOS CURSOS 

DE SAÚDE DA FRJ 

ANEXO I - FICHA DE INSCRIÇÃO 
 

IDENTIFICAÇÃO: 
Nome:__________________________________________________________   
End.:___________________________________________________Nº:______  
Bairro:__________________________________________________________ 
Cidade:_______________________________________CEP:______________   
 
CONTATOS: 
Tel. Fixo: ( )                      Tel. Celular/WhatsApp: (     )   
E-mail:      
 
TITULAÇÃO, ÁREA E INSTITUIÇÃO DE ENSINO: 
_______________________________________________________________
_______________________________________________________________
_______________________________________________________________
_______________________________________________________________
______________________________________________________________ 
 
Graduação:______________________________________________________   
Especialização:___________________________________________________
_______________________________________________________________  
Mestrado:_______________________________________________________
_______________________________________________________________   
Doutorado:______________________________________________________
______________________________________________________________    
 

 

 

 

 

 

 

 

 
Alto Santo, _______ de __________ de 2022 

 
 

_________________________________________ 
Assinatura do(a) Candidato (a) 

 
 

Documentos entregues: 

( ) Curriculum Lattes 

( ) Certificado de graduação 

( ) Certificado de pós-graduação 

(maior titulação) 



 

 

EDITAL 015/2022 

SELEÇÃO DE COORDENADOR (A) PARA CLÍNICA ESCOLA DOS CURSOS 

DE SAÚDE DA FRJ 

ANEXO II - CRONOGRAMA 

 
 

 
DATA 

 
EVENTO 

20 de agosto de 2022 Publicação do edital 

22 de agosto a 09 de 
setembro de 2022 

Inscrições 

Até 13 de setembro de 
2022. 

Análise da documentação e currículo 

 
15 de setembro de 2022 

 

Entrevista dos candidatos 

 
20 de setembro de 2022 

 

Divulgação dos resultados 

 
Até 26 de setembro de 

2022 

Comparecimento dos candidatos ao Campus 
da FRJ para entrega de documentação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

EDITAL 015/2022 

SELEÇÃO DE COORDENADOR (A) PARA CLÍNICA ESCOLA DOS CURSOS 

DE SAÚDE DA FRJ 

ANEXO III - CONTRATAÇÃO 

 CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

 Cópia da CTPS - Página da Foto, Qualificação Civil, Último Contrato de 

Trabalho e Contribuições Sindicais. 

 02 fotos 3x4 em com fundo branco. 

 Exame Médico Admissional. 

 01 Cópia da Carteira de Identidade - frente e verso. 

 01 Cópia do CPF. 

 01 Cópia do Comprovante de Residência Atual (máximo 3 meses), (luz, 

gás, água ou telefone) em nome do próprio, dos pais ou do cônjuge, 

apresentando certidão de casamento ou nascimento. 

 01 Cópia do Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação (caso não 

possua, retire no site: 

http://www.tse.gov.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do) 

 01 Cópia do PIS ou PASEP (ou último extrato do FGTS). 

 01 Cópia do Certificado de Reservista frente e verso. 

 01 Cópia do Registro Profissional (para profissionais liberais). 

 01 Cópia da Certidão Casamento ou União Estável. 

 01 Cópia do Comprovante Atual de Recolhimento de Contribuição 

Sindical (caso possua). 

 01 Cópia do Cartão Magnético bancário. 

 01 Cópia da Certidão de Nascimento dos Filhos de até 14 anos 

http://www.tse.gov.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do)

